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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.125/2020
de 07 de Julho de 2020.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
especial no orçamento vigente e dá 
outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições da Lei Municipal nº 2.033, 
de 03 de Julho de 2020;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
especial na importância de R$ 18.534,44 (dezoito mil, 
quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:
Órgão:02.11 – ASSISTÊNCIAL SOCIAL

Unidade:02.11.02 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 08 – Assistência Social

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0040 – Manutenção do Fundo de Assistência Social

Atividade: 2055 – Proteção Social Especial de Média Complexidade

NATUREZA DA OPERAÇÃO FONTE DE RECURSOS VALOR (R$)

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01 18.534,44

Art. 2º – O crédito adicional especial aberto pelo artigo 
anterior será coberto com anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão:02.03 – ADM. FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Unidade:02.03.01 – ADMINISTRAÇÃO - EXPEDIENTE

Função: 04 – Administração

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0008 – Manutenção Da Administração - Expediente

Atividade: 2055 – Atividades relacionadas ao expediente – Paço 
Municipal e Administração

NATUREZA DA OPERAÇÃO FONTE DE RECURSOS VALOR (R$)

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01 18.534,44

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 07 de Julho 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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